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"Art. 451. Conaumado o crime de deserção,
nos casos previstos na lei penal militar, o co-
mandante da unidade ou autoridade correspondente,
ou ainda a autoridade superior, fará. 	lavrar,
sem demora, o respectivo termo, que podera. ser
impresso ou datilografado, sendo por ele assina-
do e por duas testemunhas idóneas, além do mili-
tar incumbido dà lavratura.

§ 19. A contagem dos dias de ausencia,ne
cesserios à consumação da deserção, iniciar-se-N
O zero hora do dia seguinte em que for verifica-
da a falta injustificada do militar.

§ n. No caso previsto no art. 190 do CO
digo Penal Militar, a lavratura do termo será i-
mediata."

"Art. 452. O termo de deserção tem o ca-
ráter de Instrução provisória e destina-se a for
necer os elementos necesserios O propositura da
ação penal, sujeitando, desde logo, o desertor
prisão..	 '

Retardamento	 "Art. 453. O desertor que não for julga-
de pxoceSso. do dentro em sessenta dias, a contar do dia de

sua apresentação voluntária ou captura, sere pos
to em liberdade, salvo se tiver dado causa ao re
tardamento do processo."

LaVratura do	 "Art. 454. Transcorrido o prazo para con
teimo de de-	 sanar-se o crime de deserção, o comandante da u
serção e sua	 nidade, ou autoridade correspondente, ou ainda
publicação em a autoridade- superior, fará lavrar o termo de
boletim.	 deserção circunstanciadamente, inclusive com a

qualificação do desertor, assinando-o com duas
• testemunhas idôneas, fazendo-se aos livros res-

pectivos os devidos assentamentos, e publicando
-se, em boletim ou documento equivalente, o ter
mo de deserção, acompanhado -da parta de ausenciE.

§ 19. O oficial desertor será agregado,
permanecendo nessa situação ao apresentar-se ou
ser capturado, ate decisao transitada em julga-
do.

Remessa do	 § 20. Feita a publicação, a autoridade
teinvi de de-	 militar remeterá, em seguida, o termo de deser-
serção e do-	 ção e Auditoria competente, juntamente com -a
cumentos e	 parte de ausência, o inventário do material per
Auditoria. manente da Fazenda Nacional e ás cópias do bole-

tim ou documento equivalente e dos assentarentos
do depertor.

Autuação e	 ,§ 39. Recebidos o termo de deserção e de
vista'ao	 mais peças, o juiz-anditor mandare autua-loa
Ministério	 dardar vista do processo, por cinco dias, ao procu
Público.	 redor, podendo este requerer o arquivamento, ou

o que for de direito, ou oferecer denáncia,se
nenhuma formalidade tiver sido omitida,ou após o
cumprimento das diligencias requeridas.

,§ 49. Recebida a denúncia, o juiz.e.uUtor
determinaie Seja aguardada a captura ou apresen
tação voluntária do desertor..

Apresentação "Art. 455. Apresentando-se ou sendo cap-
..ou captura do turado o desertor, a autoridade militar fará .a
desertor. Sor comunicação ao juiz-auditor, com a informação
teio do CoosN sobre a data e o lugar onde o , mesmo se apresen-
lho	 - tou ou foi capturado, além de quaisquer outras

circunstencias concernentes ao fato criminoso.

Em seguida, procedere o juiz-auditor ao sorteio
e à convocaçao do Conselho Especial de Justiça,
expedindo o mandado de oltaçao do acusado, para
ser prodessado e julgado. Nesse mandado, será
transcrita a denúncia.

§ 19. Reunido o Conselho Especial de Jus-
tiça, presentes o procurador, o defensor e o a-
cusado, o presidente ordenara a leitura da . de-
núncia, seguindo-se o interrogatório:à do amimado,
que poderá oferecerdonmentos de defesa.e regue
rer, no ato, a inquirição de testemunas, até E
número de trás que serás arroladas dentro do
prazo de tred dias - e ouvidas, independentemente
de notificação, dentro de igual prazo, que o
Conselho poderá prorrogar até o dobro, ouvido o
Ministãrío Público.

4 20. Findo o interrogatório, e se nada
for requerido ou determinado, ou finda a inqui-
rição das testemunhas e realizadas as diligen-
cias ordenadas, o Conselho-passará ao julgamen-
to, observando-se o.rito prescrito neste.Obdigo..

"Art. 456. Vinte e quatro horas depois
de iniciada a contagem dos dias de ausência de
uma praça, o comandante da respectiva subunida-
de, ou-autoridade competente, encaminhará: parte
de ausencia ao comandante ou chefe da respecti-
va organização, que mandará Inventariar o mate-
rial permanente da Fazenda Nacional, deixado ou
extraviado pelo ausente, com a assistenéia de
duas testemunhas idóneas.

§ 19. Quando a ausência se verificar em
subunidade isolada ou em destacamento, o respec
tivo comandante, ofical ou não, providenciará
inventário, assinande-o com duas testemunhas i-
dóneas.

§ 29. Após a parte de ausência e antes
da consumação da deserção, serão realizadas,por
determinaçao doi comandante da subunidade ou seu
correspondente, ou, ainda da autoridade supe-
rior, diligencias puras 1Ccalização e retorno do
ausente a sua unidade, a fim de evitar a deser-
ção.

§ 30. Decorrido o prazo para se configu-
rar a deserção, o comandante da subunidade ou
autoridade correspondente encaminhará ao coman-
dante, ou chefe competente, uma parte acompanha
da do inventário e do teimo de diligencia.

§ 49. Recebida a parte, de que trata o
parágrafo anterior, fará o comandante, ou auto-
ridade correspondente, lavrar o termo de deser.,
ção, onde se mencionarão todas as ciicunstãr'icias
do fato. Esse termo podere ser lavrado por ima
praça, especial ou graduada, e será assinado pe
lo comandante e por duas testemunhas idópeas,de
Preferencia oficiais.

§ 50. Comprovada a deserção de praça es-
pecial ou praça sem estabilidade, será ela ime-
diataMente excluída do serviço ativo. Se praça
estável, sere agregada, fazendo-se, em ambos os
casos, publicação em boletim, ou registro equi-
valente, do termo de deserção e remetendo-se,em
seguinda, os autos á Auditoria competente."

Vista ao Minis	 Art. 457. Recebidos do comandante da uni
terio Público- dada ouda autoridade competente o teimo de deser=
Militar.	 çeo e a cópia do boletim, -nu documento equiva-

lente que o publicou, acompanhadás dos demais a
tos lavrados, e dos-assentamentee, o juiz-audi-
tor mandará atitue-lOs.e dar vista do, processo,
por cinco dias, ao proçurador, que requerer o
que for de direito, aguardando-se a captura ou
apresentação volnntírla dó desertor, sé nenhuma
formalidade tiver sidoomitida,ou após o cumpri
Mento das dillgeNbias requeridas.

Inspeção de	 § 19. O desertor sem estabilidade que os -
saído, para.	 apresentar ou for capturádO deverã ser Submeti.,

MEDIDA PROVISÓRIA 09	 231 , de 21 de setembro de 1990

Altera disposições do Códi-
go de Processo Penal Militar.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 62 da Constituição Fede-
ral, adota á seguinte Medida Provisória, com força de Lei.

•

Art. 19. Os artigos 451, 452, 453, 454, 455,456, 457,
463, 464 e 465, do Decreto-lei n9 1.002, de 21 de outubro de 1969,CO
digo de Processo Penal Militar, passam a vigorar com a seguinte rede
OGO1

Termo de
deserção.

' Formalidades.

Efeitos do
termo de
deágrção.




